	[image: image1.wmf]
	
	[image: image2.jpg]




	
	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



Projeto de Lei Complementar N.º 04/2021.

Dispõe sobre a criação de Zona de Urbanização Específica, e dá outras providências.

Art. 1º  Fica declarado como Zona de Urbanização Específica, o imóvel com área de 40.000,00 m² (quarenta mil metros quadrados), ou seja, 4 hectares (4ha), localizado no 1º Distrito deste Município, lugar denominado Itapitocai, Sesmaria do Meio, objeto da matricula n.º 38.753, dentro das seguintes medidas e confrontações conforme consta da descrição geodésica: partindo do marco 21, coordenada plana 38,3942m Norte e- 196,5165m Leste, deste confrontando neste trecho com Roque Eduardo Silveira de Mello, no quadrante Nordeste, seguindo com distância de 229,6672m e azimute plano de 94°26’52” chega-se ao marco 23, deste, confrontando neste trecho com Alcir Antonio Felin, no quadrante Sudeste, seguindo com distância de 128,9815m e azimute plano de 184°29’17” chega-se ao marco 22, deste, no quadrante Sudeste, seguindo com distância de 47, 8724m e azimute plano de 184°29’17” chega-se ao marco A, deste, no quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 229,6399m e azimute plano de 275°47’40” chega-se ao marco B, deste, no quadrante Noroeste, seguindo com distância de 47,8730m e azimute plano de 4º27’32” chega-se ao marco 20, deste no quadrante Noroeste, seguindo com distancia de 123,5840m e azimute plano de 4º27’32” chega-se ao marco 21, ponto inicial da descrição deste perímetro.

Parágrafo único.  A área acima descrita está dentro da delimitação da Macrozona de Transição Urbana Rural localizada no 1º Distrito do Imbaá, conforme disposto no Mapa 08 – Macrozonas do Município contida na Lei Complementar N.º 3, de 6 de agosto de 2014.

Art. 2º  Nesta área, objeto de Zona de Urbanização Específica será permitido parcelamento do solo, somente para licenciamento de condomínios horizontais conforme trata o Capítulo III, Seção IV e previsto no Anexo II - Quadro de Uso e Ocupação do Solo, da Lei Complementar N.º 3, de 2014.

Art. 3º Os proprietários e/ou incorporadores da respectiva área, deverão apresentar o projeto de parcelamento da mesma, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da vigência desta Lei, sob pena de caducidade do direito de parcelamento, devendo o projeto contemplar o Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA), conforme disciplina o § 1º, do artigo 77, da Lei Complementar N.º 3,de 2014.

Parágrafo único.  A presente Lei restará revogada, perdendo a sua eficácia, caso o prazo estabelecido no caput deste artigo, decorra sem que os projetos de parcelamentos venham a ser devidamente protocolados perante a Prefeitura Municipal.

Art. 4º  Os lotes deverão apresentar as seguintes dimensões:

I – testada mínima de 20m (vinte metros);

II – área mínima de cada lote de 1.000m² (um mil metros quadrados);

III – todas as edificações deverão manter um afastamento mínimo de 3m (três metros) dos limites do lote; e
IV – deverá observar recuo compulsório de 15m (quinze metros) entre os imóveis marginais das Rodovias e Ferrovias Federais e o respectivo limite da faixa de domínio, proibindo qualquer construção nesta faixa, conforme previsto no artigo 4º da Lei Federal n.º 6.766/79.
Art. 5º  Quanto às obras de acréscimo de equipamentos públicos e comunitários, da malha viária, e outras que se fizerem necessárias em função dos impactos, bem como as medidas mitigadoras e compensatórias, no que couber, serão de responsabilidade do empreendedor.

Art. 6º  O projeto de parcelamento do solo para licenciamento de condomínios horizontais, previsto no artigo 2º, deverá considerar que a criação de Zona de Urbanização Específica que trata a presente Lei, está inserida em entorno rural, assim entendido os imóveis que se destinam à exploração extrativa agrícola, pecuária ou agroindustrial.

Art. 7º  O Mapa do Levantamento Topográfico, que delimita a área, constante em parte da matricula n.º 38.753, do Registro do Imóvel, é parte integrante e inseparável desta Lei.

Art. 8º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 24 de março de 2021.

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 04/2021 que “Dispõe sobre a criação de Zona Especial Urbana, conforme especifica e dá outras providências.

O encaminhamento do presente projeto, por se tratar de assunto de interesse local, está devidamente amparado pelo que preceituam os incisos I e II, do artigo 30, da Constituição Federal; e, devidamente submetido à deliberação desse Poder Legislativo, nos termos do inciso III, do artigo 65, da Lei Orgânica do Município. Portanto, dentre as competências do Município, a que lhe permite criar áreas municipais como Zona Especial Urbana, com amparo na Lei Complementar N.º 3, de 6 de agosto de 2014, destinadas a equipamentos de administração públicos ou privados, tais como, segurança pública, infraestrutura urbana, cemitérios, aterros sanitários, administrativos municipais, estaduais ou federais, conforme preceitua artigo 90; e, Zonas Especiais, que possuem regime urbanístico exclusivo, dependendo das características da localidade, ocupação do solo e importância ambiental, classificados em: Zonas Especiais de Interesse Institucional; Zonas Especiais de Interesse Urbanístico e Zonas Especiais de Interesse Ambiental, conforme preceitua o artigo 91, ambos da supracitada Lei Complementar N.º 3, de 2014.

Ainda, conforme estabelece o artigo 166, da citada LC, os casos omissos serão estudados pelo Sistema de Planejamento e Gestão –SPG, submetidos ao Conselho do Plano Diretor e referendado pelo Poder Legislativo Municipal.

Seguem, em anexo, documentos para melhor análise.

Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, considerando tratar-se de assunto de competência do Município, ou seja, proceder ao zoneamento de seu território, renovo nesta oportunidade protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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